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TABELA DE PONTUACAO DOS CRITERIOS DA CARTA DE APRESENTACAO

Critério Subcritério Pontuacio
Doutorado 10 pontos
Maior formagao |\ fegtrado 8 pontos
académica —
Especializacdo 6 pontos
Graduagdo 5 pontos
Experiéncia |Atuacdo na Educacdo Bésica Até 5 pontos
profissional  |Atacdo em projetos formativos de 4mbito nacional, estadual

relacionada a
fungdo no
Projeto

ou local

Até 8 pontos

Outras experiéncias

Até 7 pontos

Relagdo dos
dois critérios
anteriores com
as dimensoes
das Diretrizes
Nacionais para a

Relagdo da formagao académica com as diretrizes

Até 7 pontos

Educacdo  |Relagdo da experiéncia profissional com as diretrizes Até 8 pontos
Integral
Clareza, objetividade (sabe articular as partes do texto com
uso diversificado de recursos de coesdao); dominio excelente| Até 5 pontos
da escrita formal e da gramatica.
Repertorio diversificado de recursos de coesdo, articulando
bem o texto, apresentando poucas inadequagdes; bom| Até 4 pontos
Escrita dominio da lingua portuguesa com poucos desvios.
Coesdo pouco diversificada, articulando o texto de forma At 2.5
mediana; dominio mediano, com alguns desvios gramaticais ontc;s
e de convengdes do registro em lingua portuguesa. P
Articulagdo do texto de forma insatisfatéria, limitado em
coesdes, com muitas inadequagdes; dominio insuficiente da| Até 1 ponto

lingua portuguesa, com muitos desvios.
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